
O MUNICIPIO DE RIACHUELO, doravante denominado apenas

CoNTRATANTE, pessoa jurÍdica de direito públim de base territorial autÔnoma, através da

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, órgáo do Poder Executivo Municipal, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 13.128.897/0001-85, localizada a Praça Geúlio Vargas, no 72 - Centro, em

Riachuelo - Sergipe, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, senhor Peterson Dantas
Araújo, e a EMPRESA DE TRANSPORTES ANATUR LTDA, doravante denominada

CONTRATADA, pessoa jurídica de direito privado, inscnta no CNPJ/MF sob no 06.201.470/0001-

08 mm sede a Avenida Paulo Baneto de Menezes n0746 CenÍo na Cidade de Boquim/Se neste

ato representada pela Sra. Joelina Santana da Silva adiante Íirmado, doravante denominada

CONTRATADA tem justo e acertado o presente Termo Aditivo alterando a Cláusula Segunda do

Contrato 222019 celebrado em 07 de março de 2019, se Íazem presentes, para o Íim especial de

celebrarem o presente instrumento, nos tefmos da Legislação vigente e com base nas cláusulas

abaixo ajustadas:

CúUSULA I. DA FUNDAMENTAÇÃO

Ajustificativa fundamenta-se nos termos do artigo 40 inciso Xl, bem como nos
termos dos artigos 65, inciso ll alinea 'd' e Art. 57 inciso, ll da Lei 8.666/93.

CúUSULA II - DO OBJETO

O presente instrumento tem por objeto ContÍataçáo de empresa acima
especificada, visando prestaçào de serviços de Locaçâo de Veículos
observadas as especificaçôes técnicas e quantitativos constantes no
anexo do Contrato original tendo em vista a necessidade de reajuste de
preço contratual do perÍodo acumulado de marçolz02o a marçolzlzz
correspondente ao cálculo da correÇão do IPCA(IBGE)do Banco do Brasil que
corÍesponde a 18,17 O49Oo/o acrescendo valor ao contrato original de
R$104.574,80(cento e quatro mil quinhentos e setenta e quatro reais e
oitenta centavos) passando o valor do contrato original parc
R$680.094,80(seiscentos e oitenta mil noventa e quatro reaas e oitenta
centavos)que mensalmente será estimado em R$56.674,56(Cinquenta e
seis mil seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis
centavos)pagos de acordo com as respectivas locaçÔes mensais.
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CLÁUSULA III- DISPOSrcÔES FINAIS

Permanecem em vigor as demais dáusulas e condiçoes náo alteradas implicita ou

explicitamente por este termo.

E assim, por estarem juslos e de acordo, assinam o presenle Temo em duas úas de

igual teor e forma para um mesmo Íim legal, na presença das testemunhas arroladas abaixo.

Riachuelo, 31 de maio de 2022.
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